

CMPIR - CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nº 001/2019
 
O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, em cumprimento aos dispositivos da Lei 10.185/2007, de 27 de março de 2007, convoca todos (as) interessados (as) a participarem da V Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial, que abordará o tema: “130 anos de Abolição da Escravatura no Brasil: Como estão as Políticas de Igualdade Racial em Londrina”.

[bookmark: _GoBack]      DOS OBJETIVOS DA CONFERÊNCIA:
I – Aprovar o regimento interno da V Conferência Municipal de Promoção da Igualdade 
      Racial. 
II - Avaliar as propostas da IV Conferência Municipal de Políticas de Promoção da 
     Igualdade Racial.
III – Debater, avaliar e propor políticas públicas para a promoção da igualdade racial em 
       Londrina.
IV – Rever e referendar a implementação do Plano Municipal de Políticas de Promoção     
       Da Igualdade Racial como projeto de lei, aprovado na IV Conferência de PIR.
V – Eleger os conselheiros e conselheiras, titulares e suplentes, da sociedade civil para o 
       Conselho Municipal de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, com mandato para 
       o triênio 2019 – 2021.
VI - Aprovar e dar publicidade às deliberações que serão registradas em documento final.
 
2. DA REALIZAÇÃO:
    Dias -  29 e 30 de março de 2019
    Horário - 29/03/19 – das 18h00min às 23h00
                   30/11/19 – das 08h00 às 19h00
    Local – Auditório da Prefeitura Municipal de Londrina
    Endereço – Av. Duque de Caxias, 635 –  2º andar, Jardim Mazei,  Londrina - Paraná.  
    Telefone: 43 3372 4370.
 

4. DAS INSCRIÇÕES 
·  As inscrições para a V COMPIR poderão ser realizadas via internet, pelo site: www.londrina.pr.gov.br, do dia 17/03/19 até o dia 27/03/19. E no local do evento, no dia 29/03/19, das 18h00 às 20h00 e no dia 30/03/2019, das 08h00 às 10h00. 
· As entidades poderão inscrever até duas (dois) delegadas (os) e duas (dois) suplentes para a V COMPIR, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a) Ofício e/ou declaração de indicação da entidade a qual representa, endereçado ao Conselho Municipal de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, indicando a (o) delegada (o) titular e suplente da instituição, acompanhado de fotocópia de documento oficial com fotografia.
b) Ata da plenária que indicou as (os) delegadas (os) titulares e suplentes da instituição, realizada no período de trinta dias anteriores a data da V COMPIR.  
c) E um dos seguintes documentos abaixo:
 1. Ata da eleição e posse da diretoria atual; 
 2. Documento que comprove a existência da instituição há mais de um ano; 
 3. Declaração de reconhecimento de que a entidade é comprometida com a promoção  
     da igualdade racial, assinado por duas autoridades públicas constituídas.     	

A comissão organizadora apresentará a mesa diretiva da V COMPIR a relação das entidades homologadas e indeferidas.
O credenciamento das/dos delegadas (os) será feito no início das atividades da V COMPIR, mediante a apresentação de documento de identificação. 
Não será permitida a acumulação de representação de delegadas(os). 
Para participar como observador (a), será necessária a apresentação de documento oficial com fotografia no ato da inscrição.
 
                                                       	Comissão Organizadora da V COMPIR.


